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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA
DECISÕES PROFERIDAS PELA

2' COMISSÃO DISCIPLINAR DO T.JDFIBA
EM I3 DE DEZI~MBlW DE 2016.

Ausência de Médico e Ex ulsão.
1) LIGA DESPOIlTIVA DE SERRA PRETA, incursa no An. 191,111 do CBIIJ;
2) LIGA SERRINIIENSE DE DESPORTOS TERIlESTIlE. de Serrinha. incursa
no Ar . 191, 111do CBID;
3) AGENILDO Q.IJIAS. Atleta Amaaor da Liga de Serra Preta. incurso nos Art.
254-A, 243-F e 250 do CBjD.

Salvador - BA, 14 de I
Roberto Almeida de Araújo

Procurador: Dr. LEONARDO DE CASTRO IJUNIIAM

Representando a douta Procuradoria funcionou o Dr. Ru João Rih~iro Gonçalves
Júnior, e, ausente as partes mesmo regularmente citados. DECISAo: t\cordam os Jui/es
desta Egrégia 2~Comissào Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva. por UNANIMIDADE t:1ll.iulgar pn.H:I."Jt:nte
a denúncia para condenar a LIGA DESPORTIVA DE SERRA PRETA, de Serra Preta, por ser reincidente conforme
fls. 12 dos autos, a pena de multa de R$ 1.000,00 reduzida pela metade fixando elU H$ 500,00 (Quinhentos
reais), e também condenar a LIGA SERRINHENSE DE DESPORTOS TERRESTRE, de Serrinha. p(lr ser primária.
substituindo a pena peeunit'tria por p~n3 de ADVERTÊNCIA, como infratoras do Art. 191.111. clc ~ I'"e 182 todus do
CUJD. por deixarem de cumprir () que determina (1 Art. 30, do Regulamento da Compl.'tiç;10 que diz: "As Self!('lk'i
participantes tllI competi('fio deverrio, obrigatoriamente, i"duir,ro /}(III(.'O flf! reSen'll.\", I!m todos os jogo.'i, OI (11m)
médico por eles clmlrtlllltlo, t1el'idlll1U!nte inscrito 110CRM", durante a partida; c também 1.'111 l.:OndCllarAGENILDO
Q, DIAS, Atleta Amador da Liga d(' Serra Preta, por ser primário, e infrator do Art. 25'1.,\, g3Q c/c 182 do CB]D,
a pena de suspensão por 180 dias reduzida pela metade fixando em 90 (noventa) dias de suspensão; como
infrator do Art, 243.1", 9 I li c/c 182 do CBjD, a pena de suspcnsão por 04 partidas reduzida pela metade fixando
em 02 (duas) partidas, e como infrator do Art. 258 c/c 182 do CBJD, a pena de suspensào por 02 partidas
reduzindo pela metade fixando em 01 (uma), totalizando a pena de suspensão por 03 (três) partidas
compensando.lhe a automática, e, por se tratar de competiçào finda para a Seleção de Serra Preta, e, desde que
o Atleta, punido não requeira a substituição do restante da pena, na forma de medida de interesse social, com
base no * 1º do Art. 171 do CUJO. a pena restanll.' de 02 (duas) partidas, devera ser cumprida t:J11partidas
slIbscqllcntcs de cOlllpeliçiks, campeonatos ou torneio promovido pela FUF. por agredir, ofender a moral e
desrespeitar o Árbitro da partida acima IllCnciOfl<lda. Devendo comprov<1r nos autos do proccsso ()
cumprimento da referida obrigação pecuniária no j1l'aw dl' 30 (tr" '. s, sob pcna das llIedidas previstas 110

Ar!. 223 do CBJD.

Ausentes as partes mesmo regulamente citadas. DECISAO: Acordam us Jui,." desta Egrégia 2'
Comissão Disciplinar 00 Tribunal de Justiça Desportiva. por UNA\ll:.-lIDADE em julgar proçcdcntc a denúncia para
condenar a LIGA DESPORTIVA EUCLlDENSE, de Euclides da Cunha. por ser reincidente conforme fls. 12 dos
autos, a pena de multa de R$ 2.500,00 reduzida pela metade fixando em R$ 1.250.00 (lIum mil duzentos e
cinquenta reais), e também condenar a LIGA OESPOHTIVA LUZENSE, de Santaluz, por ::;erprimária. substituindo
a pena pecuniária por pena de ADVERTÊNCIA. como infratoras do Ar!. 191. 111.ele * 1° c 182 todos do CBJD. por
deixarem de cumprir o que detcnnina o Art. 30. do Regulamento d~ Competição que di/.: "As St'!t'('lh!s participlUl1t','i
tia competição tie~'erlio, obrigatoriamente, induir IW bllllCO tle re!;erm.'i, em tlJ(lo,'i O.'ijogo.\", OI (11m) métiico por
ele,'i mlltmtatlo, t1et'itillllrt!llte inscrito 110CRM", durante a partida; Devendo comprovar nos autos do processo o
cumprimento da referida obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta] dias, sob pcna das mcdidas previstas 110

Ar!. 223 do CBJD.

PROCESSO - SELEÇÃO OE EUCLIDES DA CUNHA x SELEÇAo DE SANTALUZ. em 18.09.16-
N"160/16 Valida nelo Camneonato Intermunicioal de Futebol Amador- 2016.

Denúncia: Ausência de Médico.
Denunciados (5): 1) LIGA DESPORTIVA EUCLlDENSE, de Euclides da Cunha. incursa no J\rt.

191,111 do CBJD;
21 LIGA DESPOllTlVA LUZENSE. de Santaluz.no Ar!. 191, 111do CBJD.

Relator: Dr. ALCIDES DINIZ GONÇALVES NETO

PI'ocurador: Dr. LEONARDO DE CASTRO DUNIIAM-

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Palócio dos Esporles
Centco - CEP: 40020-160 - Salvador - BA

Te!': (71) 3321-0448 - Fax; (71) 3321-5403
e-mail: Ijd@fbf.arg.br - sile; www.fbf.org.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

DECISÕES PROFERIDAS PELA
2' COMISsAo DISCIPLINAR DO T.JDF/BA

EM 13 DE DEZEMBRO DE 2016.
PROCESSO- SELEÇÃODECAMAÇARIx SELEÇÃODEALAG01NHAS.el11 18.09.16- Valid"
N"162/16 leio Camneollato Intermunicipal de Futebol Amador - 2016.

Denúncia: Ausência de Médico.
Denunciados (s): 1) LIGADE FUTEBOLDE CAMAÇAIII.de Camaçari.incursa nu Art. 191.111

do CBID;
2) LIGADESPORTIVAOEALAGOINIIAS.de Alagoinh"s, incursa nu J\rt. 191,
111do CBID.

Relator: Dr. FI"\VIOCUMMINGDASILVA.

Procurador: Dr. LEONARDODECASTRODUNHAM

Dr. FLÁVIOCUMMINGDASILVA.

Dr. LUIZGABRIELBATISTANEVES.
Representando a douta Procuradoria funcionou o Dr. Ruy João Ribeiro Gonçalves
Júnior, e, ausente as partes mesmo regularmente citados. DECISAo: Acordam os
Juízes desta Egrégía 2' Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva. por
UNANIMIDADE em julgar procedente a denúncia para condenar a LIGA DESPORTIVA
TERRANOVENSE, de Terra Nova, por ser reincidente conforme ns. 12 dos autos, a pena de
multa de R$ 3.500,00 reduzida pela metade lixando em R$ 1.750,00 (Hum mil seteccntos e
cinqucnta reais), e também coudenar a LIGA DESPORTIVA DE ARAÇÁS, de t\r"açás, por ser
reincidente conforme fls. 13 dos autos, a pena de multa de RS 3.000.00 reduzida pda metade
fixando em RS 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais), como infratoras do Ar!. 19 I. IJI. elc 182
todos do C13JD, por deixarem de cumprir o quc determina o Ar!. 30. do Regulamento da
Competição que diz: ".th' Seler{)e.'"participalltcs da (,ollll'elirlio t!en!rt;o, obriJ.:tlloriumcllle.
incluir 110bU/lCOde re.\'ervus. em 10dm. os jogos. OI (um) médico flor eles (,olllrulado,
del'idll/lleJlte inscrito /lO CRjl1", na partida acima mencionada. Devendo comprovar nos aulos
do Processo o cumprimento da referida obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob
pena das medidas previstas no Art. 223 do CI3JD.

Representando a douta Procuradoria funcionou o Dr. Ruy João Ribeiro Gonçalves
Júnior, e, ausente as partes mesmo regularmente citados. DECISAo: Acordam os
Juizes desta Egrégia 2' Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva. por UNANIMIDADE
emjulgar procedente a denúncía para condenar a LIGA DE FUTEBOL DE CAMAÇAIU, de Camaçari, por
ser reincidente conforme fls. 13 dos autos, a pena de multa de RS 1.000,00 reduzida pela metade
lixando em R$ 500.00 (Quinhentos reais). e tambem condenar a LIGA DESPORTIVA DE ALAGOINHAS,
de Alagoinhas, por ser reincidente conforme ns. [4 dos autos, a pena de multa de RS 1.500.00
reduzida pela metade lixando em R$ 750,00 (Setecentos c cinqucnta reais), como infratoras do Art. 19 I,
111, clc 182 todos do Cl3JD, por deixarem de cumprir O que determina o A11.30. d" Regulamento da
Competição que diz: ';A.'t Se!eçÕe!i ptlrlidptlllle!i'tllI cOJII/u!/içtio del'etc;O, obrigllforitllllt!J1le. i/lcluir 110

ballco de reserl'tu, em todos os jOKos, OI (/1111)médico por eles cOIrtrll!Ul/o, tlel'it/aweJlte iJlscrito 110
CR/\I". na partida acima mencionadti. Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da
referida obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena délS medidas previstas no ;\rt.
223 do CBJD.

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Palácio dos Esporles
Centro - CEP: 40020.160 . Salvador. BA

Te!': (71) 3321.0448. Fax: (71) 3321-5403
e.moil: tid@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br

mailto:tid@fbf.org.br
http://www.fbf.org.br
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA
DECISÕES PROFERIDAS PELA

2" COMISsAo ()ISCII'LINAR ()O T.mFIBA
EM 13 DE DEZEMBRO DE 2016.

PROCESSO- SELEÇAo DE MADRE DE DEUS x SELEÇÃO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE,
N" 164/16 em 18.09.16 - Valida pelo Campeonato Intermunicipal de Futebol Amador-

2016.

Denúncia: Exclusão e Expulsões.

Denunciados (s): 1) OSMAR DOS SANTOS MACIlADO, Técnico da Liga de São Francisco do
Conde, no Art. 243.D, 243.1', 250 e 250.0 do COID;
2) RAILSON CARDOSO DOS SANTOS, Atleta Amador da Liga de Madre de
Deus, incurso no Artigo 254.A e 250 do COJD,
3) LUCAS COIUlEIA DA GUIA, Atleta Amador da Liga de São Francisco do
Conde, incurso no Artigo 254.A e 250 do CBID,

Relator: Dr. RONALDO SAFIRA ANDRADE.

Procurador: Dr. I.UIZ GAUiUEI. BATISTA NEVES.

Tel.: 171) 3321-044B - Fox: 171) 3321-5403
e-mail: tid@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br

Representando a douta Procuradoria funcionou o Dr. Ruy João Ribeiro Gonçalves
Júnior, e, ausente as partes mesmo regularmente citados. DECISAo: Acordam os
Juízes desta Egrégia 2" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por
UNANIMIDADE em julgar Rrocedente a denúncia para condenar OSMAR DOS
SANTOS MACHADO, Técnico da Liga de São Francisco do Conde, por ser primário,
como infrator do Art. 243-F, Slº clc 182 do C8/D, a pena de multa e R$ 200,00
reduzida pela metade fixando em R$ 100,00 (Cem reais), ac.umulada com a pena de
suspensão por 04 partidas reduzida pela metade fixando em 02 (duas) partidas,

•como infrator do Art. 258-8c/,c 182 do CS/D, a pena de suspensão por 02 duas
partidas, reduzida pela metade fixando em 01 (uma) partida, e como infrator do
Art. 258 clc 182 do CI3/D,a pena de suspensão por 02 auas partidas, reduzida pela
metade fixando em 01 (uma) partida, totalizando a .Rena de suspensão por 04
(quatro) partidas de suspensão, deixando de aplicar a imputação do Art. 243-D, do
CSID, por ausência De tipificação de sua conduta descrita em sumula, e, por se
tratar de competição finda para a Seleção de São Francisco do Conde, e, desde que
o Técnico punido não requeira a substituição do restante da pena, na forma de
medida de interesse social, com base no ~ 1º do Art. 171 do C13.1D, a pena de 04
(quatro) partidas restantes, devera ser cumprida em partidas subsequentes de
eompetições, campeonatos ou torneio promovido pela FI3F, por invadir o campo de
jogo, para ofender a moral e desrespeitar o Arbitro da partida: e também em condenar
RAILSON CARDOSO DOS SANTOS, Atleta AmaDor da Liga de Madre de Deus, e
LUCAS CORREIA DA GUIA, Atleta Amador. da Liga de São Francisco do Conde,
como infratores do Artigo 254-A clc 182 do CSJD, por serem primários, a pena de
suspensão por 04 partidas, reduzida pela metade tlxando em 02 (duas) partidas
compensando-lhes a automática, e, por se tratar de competição finda para as
Seleções de Madre de Deus e de São Francisco do Conde, e, desde que os Atletas
punidos não requeiram a substituição do restante da pena, na forma de medida de
interesse social, com base no S 1º do Art. 171 do C13JD, a pena de OI (uma) partida
restante, devera ser cumprida em partida subsequente de competição. campeonato ou
torneio promovido pela FI3F, por se agredirem mutualmente com cabeçada e soco
durante a partida acima mencionada.

Sal",".1or - BA, 14 de Dezemhr í1e 2016,

Praça Castro Alves, 1 ~ Ed. Pal6cio dos Esportes
Centro - CEPo 40020-160 - Salvodor - BA

mailto:tid@fbf.org.br
http://www.fbf.org.br
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA
DECISÕES PROFERJI)AS PELA

2' COMISsAo DISCIPLINAR DO T,JI>F'IBA
EM 13 DE DEZEMBRO DE 2016,

PROCESSO- SELEÇÃODE SÃOMIGUEL DAS MATAS x SELEÇÃO DE SANTO ANTONIO DE
N2166/16 JESUS,em IS.09.16 - Valido pelo Campeonato Intermunicipal de Futebol

Amador- 2016.

Denúncia: Ausência de Médico.
Denunciados (5): 1) LIGA DESPORTIVA DE SÃO MIGUEl. DAS MATAS, de São Miguel das

Matas, incursa no Arl. 191,111do CSJD;
2) LIGA SANTANTONIENSE DE FUTEBOl., de Santo Antônio de Jesus,
incursa no Arl.191,III do CBJD.

Relator: Dr. AI.CIDES DINIZ GONCAI.VESNETO

Procurador: Dr. LUIZ GASRIEL BATISTA NEVES.

Rohel'to Almeida de Araújo

Representando a douta Procuradoria funcionou o Dr. Ruy João Ribeiro Gonçalves

Júnior, e, ausente as partes mesmo regularmente citados. DECISAo: Acordam os
Juízes desta Egrégia 2:1 Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANIJ\'llDADE
em julgar procedente a denúncia para condenar a LIGA DESPORTIVA DE SÃO MIGUEL DAS MATAS,
de São Miguel das Matas, por ser reincidente conforme fls. 14 dos autos, a pena de multa de RS
500,00 reduzida pela metade fixando em R$ 250,00 (DlIZt.'l1toS e cinquentn reais). e também condenar a
LIGA SANTANTONIENSE DE FUTEBOL, de Santo Antônio de lesus, por Ser reincidente conforme
fls. 15 dos autos, a pena de multa de R$ 3.000,00 reduzida pela melade lixando em RS 1.500,00 (11ul1l
mil e quinhentos reais), como infratoras do Art. 191, 111,clc 182 todos uo CI3JD. por deixarem de cumprir
o que determina o Art. 30, do Regulamento da Competição que diz: "A.\' SeJe('tJe,\pUrlicipu1lIe.\ tia
cOJJlpetiçtio t/el'ertio, obrigatorialllente, incluir 110 btlllcO t/e reserl'as, elll tm/os 0,\' jogo.\', OI (11m)
médico por eles contratado, del'it/alllellte inscrito 110CR,H", na partida acima mencionada. Devendo
comprovar nos autos do ,Processo 'o cumprimento da referida obrigaçfio pecuni3ria 110 prazo de 30
(trinta) dias, sob pena das medidas revistas no Ar!. 223 do CSJD,

PROCESSO- ,SELEÇAODE VERA CRUZx SELEÇÃODE VALENÇA- em IS.09.2016 - Valida
N2167 16 C3m eonato Intermunici al de rutcbol Amador - 2016.

Dr.ALCIlJES lJlNIZ GON 'ALVES NETO

Df. LUIZ GABRIEL BATISTA NEVES.

Representando a douta Procuradoria funcionou o Dl'. Ruy João Ribeiro Gonçalves

Júnior, e, ausente as partes mesmo regularmente citados. DECISr\O: Acordam os
Juízes desta Egrégia 2;1 Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desponiva. por Ut\r\l'\II\:lIDADE
em julgar procedente a denúncia para conuena •. a LIGA DESPORTIVA VERA CRUZ, de Vera Cruz. por
ser reincidente conforme fls. 13 dos autos, substituindo a pena de multa por pena de
ADVERTÊNCIA, por deixar de cumprir o que determina o Art. 29. "e" do Regulamento da Competiçã<'
que diz: "Utilizar fJ6 ("il!i.'i) gandulas (mtliores de UI tl1lm) Ireinat/o,\' para prtJcetlimell10s de repm1çeio
tle bola", durante a partida acima mencionada: e, em condenar MAYKON VINíclUS DIAS CRUZ,
Atleta Amador da Valença, por ser primário, e infrator do Art. 254, Ii c/c 182 do CSJD, a pena de
suspensão por 02 partidas reduzida pela metade fixando em 01 (uma) partida compensando-lhe a
automáticn, por ter aplicndo um "carrinho por trás" em seu adversário atingindo-o nn altura do
joelho, durante a partida acima mencionada.

Praça Casfro Alves, 1 • Ed. Polócio dos Esportes
Centro - CEPo40020- 160 - Solvador - BA

Tel.: (71) 3321-0448 - Fax: (71) 3321-5403
e-moil: fid@fbf.org.br - site: www.fbf.org.br

mailto:fid@fbf.org.br
http://www.fbf.org.br
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA
DECISÕES PROFERIDAS PELA

2" COMISSÃO D1SCII'L1NAR DO T.JDFIBA
EM 13 DE DEZEMBRO DE 2016.

PROCESSO- SELEÇÃO DE UBATÃ x SELEÇÃO DE IilIRATAIA. em 18.09.16 - Válidu pelo
N'1681l6 CalTlDConato lntermunicinal de Futebol Amador - 2016.

Expulsão, Ausência de Médico, de Ambulância, e de Pagamento de
Denúncia: Arbitragem.

Denunciados (5): 1) WENDEL HENRIQUE DA LUZ LOBÃO, Atleta Amadur da Liga de Ibirataia.
incurso no Artigo 254.11, ~ l' do CBID.
2) LIGA UBATENSE DE FUTE80L. de Ubatã. incursa no Art. 191, 111.191.111e
191, III do CBJD;
3) LIGA lBlRATAIENSE DE FUTEBOL. de Ibir"taia. incursa no Art. 191.111do
CSID.

Relator: DI'. RONALDO SAFIRA ANDRADE.
Procurador: DI'. VICTOR FEHHElRA SANTOSDE SOUZA

Representando a douta Procuradoria funcionou o Dr. Ruy João Ribeiro Gonçalves
Júnior, e, ausente as partes mesmo regularmente citados. 1>Ii:CISÃO: Acordam os
Juizes des1a Egrégia 2" Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva. por
UNANIMIDADE em julgar procedentc a denÍlncia para condcnar a LIGA UBATENSE DE
FUTEBOL, de Ubatã, e a LIGA IHIRATAIENSE DE FUTEBOL, de Ibit'ataia, por serem
primarias, substituindo a pena pecuniária por pena de i\DVERTÊNCIA. corno infratoras do
Art. 191,111, c/c ~ 1° todos (lo CBJD. por deixarem de cumprir o gue determina o Arl. 30. do
Regulamento da Competição que diz: "As 'Seleçiies /!t1r1icipllllles da cO/JIl'el;rtio tiel't!rtio,
olJriglltorillmenle, indu ir nu ballco tle reJen'{u', em 'O"iJ~iJ~jogos, OI (1I11i)mc!t!ico por f!le.\ cOlllrtltculo,
del'idllmellte inscrito 110CR1H", na partida acima mencionada; e, também em condenar a LIGA
UBATENSE DE FUTEBOL, por ser primária, substituilldo a pena pecuniária por pena de
ADVERTÊNCIA. como inf1"atoras do /út. 191. JIJ. ele ~ 1° todos do CBJD. por
descumprimento do Art. 29, "c", item 4 do Regulamento ila Competição, que diz: "Compete
à Associação detentora do mando cle campo: Manter no local ela portielll, lIté o sell finlll, u
material e os equipamentos ele primeiros socorros' e Ambulôn'ciCl estac;ollm/a em local
llcJecluac/oà sua {inalie/ade (com {) tamou/1O suficiente paralra;rsportllr IlI1ICl pC."J'soadeilada) ",
sendo que é de responsabilidade da Equipe Mandante, providenciar este equipamento
indispensável às pm1idas; e ainda tem condenar a LIGA UBATENSE DE FUTEBOL, mesmo
sendo primária, a pena de multa de R$ 1.000.00 reduzida pela metade lixando em R$ 500.00
(Quinhentos reais). como infratora do Arl. 191. li). c/c 182 do CB.lD. por descumprir o Art. 27,
SI º. S2º e S3º do Regulamento da Competição, o qual determina que "Tuelus us custos ele
hospedagem bem COUlO, cotas e despesasde viagem dos Árbitros celltrais, assistentes e Árbitro
reserva, serão pagas peJa Liga que tiver {) mando de campoI logo após o encerramento (las
lJCII'[jdas"; e, absolvendo WENDEb HENRIQUE DA LUZ LOBÃO, Atleta Amador da Liga de
Ibirataia, como infrator do Artigo 254, 11,S lº do CBJD, substituindo a pena de suspensão
por pena de advertência, por calçar o seu adversário na dis luta de bola durante a partida
acima mencionada.

Roherto Almeida de AraÍljo

Praça Castro Alves. 1 - Ed, Pol6cio dos Esportes
Centro - CEP: 40020-160 . Solvodor - BA

Te!': (71) 3321-0448 - Fo", (71)3321.5403
e-moi!: tjd@fbf.org.br • site: www.fbf.org.br

mailto:tjd@fbf.org.br
http://www.fbf.org.br


Página 6 de 9
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA
DECISÕI~S PROFERIDAS PELA

2' COMISSÃO DISCIPLINAR DO TJDFIBA
EM 13 DE DEZEMBRO DE 2016.

PROCESSO- SELEÇÃO DE LUís EDUARDO MAGALHÃES x SELEÇÃO DE MACAÚOAS, em
N'169/16 18.09,16 - Válido pelo Campeonato Intermunicipal de Futebol Amador -

2016.

Denlll1cia: Não Comparecimento da EquipL' no Campo de Jogo
Denunciados (s):

11 LIGA DESPORTIVA DE MACAÚUAS, de Macaúbas, no Art. 203 do COlO.

Relator: Dr. FLAvIO CUMMING DA SILVA.

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOS DE SOU2A

Representando a douta Procuradoria funcionou o Dr. Ruy João Ribeiro Gonçalves
Júnior, e, ausente as partes mesmo regularmente citados. DECISAo: Acordam os
Juízes desta Egrégia 3' Comissão Disciplinai" do Tribunal de Justiça Desportiva. por
UNANIMIDADE em julgar procedente. em pane. a denúncia para eondenar a LIGA
DESPORTIVA DE MACAÚBAS, de Macaúbas, por ser reincidente conforme tls. 10
dos autos, e infratora especifica do Art. 203, S3º e S4" c/c 182 do CSjD, a pena de
multa de R$ 1.000,00 reduzida pela metade fixando em R$ 500,00 (Quinhentos
reais), e mais a perda dos 03 (três pontos em dispula a favor da Seleçáo de Luis
Eduardo Magalhães, no fom1a do Regulamento (An. 15 alínea "i\"'). lieando
prejudieado à aplieação da pena de exclusão (Ia Competição. em razão da
desclassifieação do Selecionado oe Macaúbas, pois, mais uma vez, não se apresentou
para a disputa de partida no Campeonato Intermunicipal de Futcbol Amador - 2016.
conforme relatado em sumu ri a partida acima mencionada. Devendo comprovar nos
autos do processo o cump,rimen o da referida obrigação Recuniária no prazo de 30
trinta dias, sob ena das meaídas revistas no Art. ~23 do CI3JD.

PROCESSO - SELEÇÃO DE CAITIT' x SELEÇÃO DE VIT6HIA DA CONQU ISTA, em J B.09.16-
N2170 16 Válido )clo Cam eanato Illtermunici ~l d(' l~utelJul Amadur - 2016.

Denúncia: Ausência de Médico.
Denunciados (s): 1) LIGA CAETITEENSE DE FUTEBOL, de Caetité, no Art. J91, III do CSJD;

2) LIGA CONQUISTENSE OE DESPORTOS TEllIlESTIlE, tle Vitória da
COIl uista, incurS<l no I\rt. 191, 111 do CHID.

Tel.: (7113321-0448- Fox: (7113321-5403
e.moil: tid@lbf.org.br . site: www.fbf.org.br

Procurador: Dr. VICTOH FEHI1EIRA SANTOS DE SOUZA

Representando a douta Procuradoria funcionou o Dr. Ruy João Ribeiro Gonçalves
Júnior, e, ausente as partes mesmo regularmente citados. DECISAo: Acordam os
Juízes desta Egrégia 2' Comissão Disciplinar do Tribunal de Jusli,a Desportiva. por
UNANIMIDADE em julgar procedenlc a denüncia para eondenar a LIGA CAETITEENSE DE
FUTEBOL, de Caetité, por ser reincidente conforme fls. 11dos autos, a pena de mulla de RS
1.500.00 reduzida pela melade lixando em R$ 750,00 (SeJecentos e cin'luenta reais), e também
eondenar a LIGA CONQUlSTENSE DE DESPORTDS TERRESTRE, de VitÓl"ia da Conquista,
por ser primária, substituindo a pena peeuniária por pena de ADVERTI~NCIA. como inli'atoras
do Ar!. 191,111, clc !llo e IS2lOdos do CIlJD. por deixarem de eumprir o '1ue determina (l Art.
30, do Regulamento da Competição que diz: .',,1.\"Selerties participallle.\ da ('Ollll"'tiç'lio de)'enio,
obrigatoriamente, induir 110/JlIJlCOtie re,'ien'll.\",em totios os jogos, OI (um) métiico por ele.\"cOlllrututlo,
tle)'itlamellte inscrito 110CR:\I", na partida acima mencionada. Devendo comprovar nos autos do
Processo o cumprimento da referida obrigação pecuniária no de 30 (trinta) dias, sob
pena das medidas previstas no Art. 223 do CBJD.

S:llvado,' - (lA, 14 dc ()CZCIII '0 dc 21116.

Robcrto Almcida dc Araújo - Sc rctárill ~

Praça Castro Alves, 1 ~ Ed, Polócio dos Esportes
Centro • CEP: 40020-160 . Solvodor . 8A
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

DECISÕES PROFERIDAS PELA
2" COMISSÃO DISCIPLINAR DO T,IDFIBA

EM 13 DE DEZEMBRO DE 2016.
PROCESSO- SELEÇÃO DE BARRA DO CIIDÇA x SELEÇÃO DE IBICARAÍ, em 1809.16 -
Nº171jI6 Campeonato Intermunicipal de Futebol Amador - 2016,

Denúncia: Ausência de Médico
Denunciados (5): I) LIGA DE DESPORTOS TERRESTRE DE BAllIl,\ DO CHOÇA, de Barra do

Choça, incorsa noArt. 191,111do CBID;
21 LIGA IBlC,\I1AIENSE DE FUTEBDL, de Ibicaraí, no Art. 191, 111do CRID.

Relator: Dr. ALCIDES DINIZ GONÇALVESNETO

Procurador: Dr. VICTOR FERRElltA SANTOSDE SOUZA

Dr. ALCIDES DINIZ GON ALVES NETO

Dr. VICTOR FERREIRA SANTOSDE SOUZA

Representando a douta Procuradoria funcionou o Dr. Ruy João Ribeiro Gonçalv.:s

Júnior, e, ausente as partes mesmo regularmente citados. I>ECISAo: Aeordam os
Juizes desta Egrégia 2,1 Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva, por UNANlrvllDi\DE
em julgar procedente a denúncia para condenar a LIGA ~MADORisTICA IBICUIENSE DE
DESPORTOS, de Ibicuf, por ser primária, substituindo a pcna pecuniària por pena de ADVERTÊNCIA,
e também condenar a LIGA AMADORISTA DOS DESPORTOS DE ITAPETlNGA, de Itapet;nga, por
ser reincidente conforme fls. 11 dos 3utos,a pena de Illulta uc R$ 1,500.00 rt:duzida pela metade
lixundo em R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais), como inlhuoras do 1\1'1. 191, Ill. c/c S I') e 181-
todos do CBlO. por deixarem de cumprir o que dct~rmilla o Art. 30. do Regulamento da Competição qut'
diz: ....t\" Sl'leçih'J'PltrliCliJlllltt'.\' da ('0I11J1eliçrl0del'alio, ohri;':lIforilllttetlll', illdu;r /lO haflco de rt'WrI'm, e/ll lodo.\ m joJ,:O\, OI
(I/m) mMicu por de.\ (,olltr(/fltl/o, d('l'id/t"'~IIIt' ;mcrilo 110CRM", na partida acima 1llt'IlCiOllaua: c. também em
condenar a LIGA AMADORisTICA IBICUIENSE DE DESPORTOS, de Ibicui, por ser primària,
substituindo a pena pecuniária por pena de ADVERTi:NCIA, como infratoras do Ar!. 19i. 111.cle ~ I'
todos do CBJD, por descumprimentu do Arl. 29, "c", item 4 do Regulamento da Competição, que diz:
"Compete à Associuçeio detentora cio mamlo de campo: Matlter no local da purtida, até o seu final, o
material e os equipam eu tos de primeiros SOCO'TOS e Ambu/ância estacionada em loca/adequado à sua
finalidade (com o tamem/1O suficieute para trausport"r lima pessoa deitada)", sendo que é de
responsabilidade da Equipe Mandante, providencial' este e( . ~ '.nto indispensável às partida').
Devendo comprovar nos autos do Processo o cumprimento da eferida ob;) ração p~cllnió.ria no prazo de
30 (trinta) dias, sob pena das medidas previstas no Al'I. 2 3 do CBJD.

Salvador' - BA, 14 de Dez 'mhn"d .
Roberto Almeida de Araújo - eCI'et:íl~ o T

Representando a douta Procuradoria funcionou o Dr. Ruy João Ribeiro Gonçalves

Júnior, e, ausente as partes mesmo regularmente citados. DECISí\O: Acordam os
Juizes desta Egrégia 2.1 Comissão Disciplinar do Tribunal de Justiça Desportiva. por UNAi':IMIDADE
em julgar procedente a denúncia para condenar a LIGA DE DESPORTOS TERRESTRE DE BARRA DO
CHOÇA, de Barra do Choça, por ser reincidente conforme fls. 13 dos autos, a pena de multa de RS
1.500,00 reduzida pela metade lixando em RS 750,00 (Sclcccntos e cinquentu rcais). ~ tal1lb~1ll COIH.JCIHII"

a LIGA IBICARAIENSE DE FUTEBOL, de Ibicarai, por ser primária. substituindo a pena pecuniária por
pcna de ADVERTÊNCIA, como infratoras do \\'rt. 191,111, clc ~ 1° e 182 todos do CBJD, por deixarem
de cumprir o que determina o Ali. 30, do Regulamento da Competição que diz: "..-1.\"Sde('lJe.\ pl1rlidp/111/t'.\ tllI
('ompe(i{'l10 dcver/70. o1Jrig(lwrillmellff!, i"du;r IW btl//cO de r{'!}'en'IU, em (m/os os jugos, OI (11m) IIIl1dko por r/e.\' C'olltTllratfo,
r/el'it/rlJ1l1.'lIteillscri/o /to CRM", na pa'rtida acima mcnci{ Ilnda, Devendo ,comprovar nos <lutos do Processo o
cumprimel1lo da rererida obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) aias, sub pena das medidas
previstas no Art. 223 do CBID.

PIIOCESSO -
N"I7Z 16

Praça Castro Alves, 1 - Ed. Palácio dos Esportes
Centro • CEP: 40020-160 . Solvodor - BA
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA

DO FUTEBOL DA BAHIA
DECISÕES PIWFERIDAS PELA

2" COMISS;\.O DISCIPLINAR DO T,JI)F/BA
EM 13 I)I<: DEZEMBRO IH: 2016.

PROCESSO- SELEÇÃODE ILHÉUSx SELEÇÃODEUBAITABA,em 18.09.16 - Valida pelo
N2173/16 Campeonato Intermunicipal de Futebol Amador - 2016.

Denúncia: Exclusão
Denunciados (5): I) ADENILSONDASILVASANTOS,Auxiliar Técnico da Liga de Ubaitaba,

incurso no Arl. 258 e 243.C do CBID.
nelator: Or.RONALDOSAFIRAANDRADE.

Procurador: Dr.FABIANOVASCONCELOS.

DI'.FLÁVIOCUMMINGDASILVA.
Dr. FABIANOVASCONCELOS.

Representando a douta Procuradoria funcionou o DL Ruy João Rib~iro Gonçalv~s
Júnior, e, ausente as partes mesmo regularmente citados. DF:CIS;\.O: Acordam os
Juízes desta Egrégia 2" Comissão Disciplinar do Tribunal d~ Justiça D~sporli\'a. por
UNANltvllDADE em julgar procedente a denúncia para condenar VANDERLEI DIAS
DOS SANTOS, Árbitro de Futebol da Liga de Eunápolis. por ser primário, como
infrator do Art. 266, paragrafo único do CBJD, substituindo as penas de suspensão
e pecuniária. por pena de ADVERTÊNCIA por sei' de pequena gl'avidade, por
dificultar a apresentação da denúncia pela Procuradoria contra a Seleção de São
José da Vitória. frente às informações imp,'ecisas e contraditórias cio denunciado,
referente ao suposto atraso da Equipe mandante no Estádio para a realização da
referida partida.

Representando a douta Procuradoria funcionou o DL Ruy João Ribeiro Gonçalves
Júnior, e. ausente as partes mesmo regularmente citados. DECISAo: AcorJam os
Juízes desta Egrégia 2a Comissão Disciplinar tio Tribunal de Justiça Desportiva. por UNANIMIDADE
em julgar procedente a denúncia para conJenar ADENILSON DA SILVA SANTOS, Auxiliar Técnico da
Liga de Ubaitaba, por ser primário. como infrator do Art. 258, 11.92° c/c 182 do C8JD, a pena de
suspensão por 02 (duas) partidas, ,'eJuzida pela metade fixando em 01 (uma) partida, e, como
infrator do Artigo 243.C c/c 182 do CUJD.por ser primário, a pena de multa de R$ 200,00 reduzida
pela metade fixando em R$ 100,00 (cem reais), acumulado com pena de suspensão por 60 dias
reduzida pela metade fixando em 30 (trinta) dias de suspensão, e, por se tratar de competição finda
para a Seleção de Ubaitaba, e, desde que o Auxiliar Técriic , punido não requeira a substituição do
restante da pena. na forma demeJTda de interesse social, com base no * 1º cio J\rt. 171 do CBJD. a
pena de OI (uma) pm1ida resta11lc. devera ser cumprida em' partiJ<t subscqucl1te de competiçào.
campeonato ou torneio promovido ~Ia FI3F, por dirigir palavrões ao Assistente nOO I da Arbilrug(,1ll da
partida. c ainda chamandq-o C1e"bl rro c cego", "nào satisfeito em ameaçou o citado Assistente dizendo:
"quando você aparecer em Ubaitalja você vai cair no pau", sendo. expulsoaa partida acima mcncionada.
Devendo comprovar nos autos do r~rdccsso o cumprimento da referida obdgaçiio pccuniúria 110prazo de
30 (trinta) dias, sob pena das medidas revistas no Art. 223 do eBID.

PROCESSO - SELEÇÃODE silo JOSÉDAVITÓRIAx SELEÇÃODE BUERAREMA,em
NQ174j16 8.09.16 - Válido pelo Campeonato Intermunicipal de Futebol

Amador - 2016.
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA
DO FUTEBOL DA BAHIA

OECISÕES PROFIW-IDAS PELA
2' COMISSÃO DISCIPLINAR DO T.IIWIBA

EM 13 DE DEZEMBRO O[ 2016.

PROCESSO - SELEÇÃO DE (TAPEBi x SELEÇÃO DE EUNÁPOLlS, em lB.09.16 -
NQ175/16 Válido pelo Campeonato Intennunicinal de Futehol Amador - 2016.

Denúncia: Ausência de Médico e de Ambul •.lncia.
Dcnunciados (5): 1) LIGA ITAPEBlENSE DE FUTEBOL, de (tapchi, incurse no Artigo

191,111 e 191, 111do CBID;
2) LIGA DE FUTEBOL DE EUNÁPOLlS, de Eunápolis, incursa no
Artigo 191, III do CB(D.

Relator: DI'. RONALDO SAFIRA ANDRADE.

Procurador: DI'. FABIANO VASCONCELOS.

Representando a douta Procuradoria funcionou o Dr. Ruy João Ribeiro Gonçalves
Júnior. e, ausente as partes mesmo regularmente citados. OECISÃO; Acordam os
Juízes desta Egrégia 2' Comissão Disciplinar do Tribunal de .Justiça Dcsportiva. por
UNANIMIDADE em julgar procedente a denúncia para condenar a LIGA
ITAPEBIENSE DE FUTEBOL, de ltapebí, por ser reincidente confol"me fls. 12 dos
autos, a pena de multa de R$ 1.000.00 reduzida pela metade lixando em R$ 500.00
(Quinhentos reais), e taml5ém condenar a LIGA DE FUTEBOL DE EUNÁPOLlS, de
Eunápolis, por ser reincidente conforme fls. 13 dos autos; a pena de multa de RS
2.000,00 reduzida pela melndc lixando cm R$ 1.000.00 (Hum mil reais). como
infratoras do Ar!. 191. 111. c/c 182 todos do CB.JD. por deixarcm de cumprir o que
determina o Arl. 30, do Regulamcnto da Compctiçã que di;c "/1.\ Se/er<ie" participaI/In tia
competirtio t!el'ertio, o!Jrigatoriameme, induir. no btlllCO l/e re.'Ierl111,'I,em lodo.' 0.\ jogo.\, OI (um)

IIU!t/iCO por eles cO/I/ruim/o, del'/dllllU!Il/e inscrito 110 eRA!", na partiaa acilna mencionada: c.
também em condenar. a LIGA ITAPEBIENSE DE FUTEBOL, de ItapebL POI' ser
reincidente, a pena Be m'ulta de R$ 1.000,00 reduzida pela metade lixando em R$
500,00 (Quinhentos reais). como infratora do Ar!. 191. 111.c/c 182 do (13JD. por
descumprimento do ~rt. 29, "c", item 4 do Regulamento Ba Competição, que diz:
"Compete à Associaçtio detentora tio Inando de campo: Manter UQ local da partida, até o seu
fiual, o material e os equipamentos de primeiros socorros e Ambulância estacionada em local
adequlll/o à sua finalie/aele {com o tamanilo suf!ciellte para transporta,. uma pessoa deitmfa)",
sendo que é de responsabilidade da Equipe Mandante, providenciar este
equipamento indispensável às partidas. Devendo comprovar nos autos do I'rocesso o
cumprimento ela referida obrigação pecuniária no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena
das medidas previstas no Art. 223 do CBJO.

OI3S: Em cumprimento ao Paragrafo I° do Art. 7°. do Regimcnto Intcrno do Tribunal de
Justiça Desportiva do Futebol da Bahia. foram eleitos aos Cargos de Presidente e Vicc
Presidente respectivamcnte desta colcnda 2" Comissão Disciplinar. os Auditores: o DI'.
ALCIDES DINIZ GONÇALVES NETO. como Presidente. c o como Vice Presidente Dr.
RONALDO SAFIRA ANDRADE, iniciando este mandato no dia 13 de Dezembro dc
2016, C com seu término previsto para a segunda quinzcna do mês de Sctem bro de
2017.
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